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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA MARIA DA SILVA (REPRESENTANTE) RUTH RODRIGUES COSTA (ADVOGADO)

BENJAMIM CHAGAS DA SILVA (INTERESSADO (PGM)) RUTH RODRIGUES COSTA (ADVOGADO)

YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA (AUTOR) RUTH RODRIGUES COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (INTERESSADO (PGM))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

1 PROMOTORIA CIDADANIA (FISCAL DA ORDEM

JURÍDICA)

MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO (FISCAL DA

ORDEM JURÍDICA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44194
276

26/04/2019 08:59 Petição Inicial Petição Inicial

44308
324

26/04/2019 08:59 Procuração Ana Maria - Rep. Yasmin Procuração

44309
115

26/04/2019 08:59 Procuração Benjamin Procuração

44309
165

26/04/2019 08:59 SINISTRO 3180371455 Documento de Comprovação

44309
230

26/04/2019 08:59 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

44309
305

26/04/2019 08:59 RG/CPF/Comp. Resid. Ana Maria - Rep. Yasmin Documento de Identificação

44309
339

26/04/2019 08:59 RG/ CPF/ Comp. Resid. Benjamin Documento de Identificação

44309
388

26/04/2019 08:59 Certidão Nascimento menor Yasmin Vitória Documento de Comprovação

44309
431

26/04/2019 08:59 Termo Guarda Definitiva - menor Yasmin Documento de Comprovação

44309
479

26/04/2019 08:59 Certidão Óbito Djair / RG/ CPF Documento de Comprovação

44309
516

26/04/2019 08:59 Docs Acidente - B.O / Samu/ Ficha Esclarecimento Documento de Comprovação

44432
868

30/04/2019 16:14 Despacho Despacho

44878
968

09/05/2019 14:36 Certidão alteração de classe processual Certidão

44880
311

09/05/2019 14:44 Citação Citação

44880
312

09/05/2019 14:44 Intimação Intimação



46593
811

12/06/2019 13:55 Contestação Contestação

46593
813

12/06/2019 13:55 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

46593
816

12/06/2019 13:55 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

46593
829

12/06/2019 13:55 ANEXO 1 Outros (Documento)

46593
828

12/06/2019 13:55 Microsoft Word - 2605900_CONTESTACAO Petição em PDF

47218
830

01/07/2019 18:55 Certidão Certidão

47218
831

01/07/2019 18:55 25512-84.2019 SEGURADORA LIDER 5B Aviso de recebimento (AR)

48901
917

07/08/2019 12:01 HABILITAR Petição (3º Interessado)

49002
999

08/08/2019 17:13 Intimação Intimação

50860
391

16/09/2019 11:38 RÉPLICA A CONTESTAÇÃO Resposta

58026
334

17/02/2020 15:53 Despacho Despacho

59135
233

12/03/2020 09:58 Habilitação de parte Certidão

59135
256

12/03/2020 10:02 Intimação Intimação

65308
568

27/07/2020 15:14 Parecer MPPE Parecer

65375
844

28/07/2020 13:06 Certidão Certidão

69848
466

21/10/2020 15:01 Despacho Despacho

70515
993

04/11/2020 16:46 Intimação Intimação



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ...... VARA CÍVEL DA COMARCA DA

CAPITAL/PE.

 

 

 

 

                 YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA, menor impúbere,

representada neste ato por ANA MARIA DA SILVA, responsável legal da

menor por Guarda Definitiva, brasileira, solteira, desempregada, portadora da

Cédula de Identidade nº 6.362.491 SSP/PE, CPF 068.766.964-21, residente e

domiciliado no Lote Novo Condado, nº 639, Quadra 02, Lote 17, Condado/PE, CEP:

55.940-000 e  BENJAMIM CHAGAS DA SILVA brasileiro, viúvo, desempregado,

portador da Cédula de Identidade nº 803.059 - SDS/PE, CPF 186.822.194-68,

residente e domiciliado na Rua Violinista Ernane Reis, nº 45, Iputinga, CEP: 50.680-

660, Recife/PE, por suas advogada subscritora da presente, constituída nos termos

do Instrumento Procuratório, vem perante V.Exa., propor a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO -

DPVAT, contra

 

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, estabelecida

na Rua Senador Dantas, nº 76, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. - CEP: 20031-

205, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos

que expõe e requer a seguir:

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

         Inicialmente, requer a V. Exª. sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de

Justiça, com fulcro na lei 1060/50, com as alterações introduzidas pela Lei

7.510/86, por não terem os Requerentes condições de arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua

família, conforme atestado de pobreza que instrui a procuração anexa. 

 

DO RITO SUMÁRIO
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         Ainda, requer que o presente feito observe o trâmite do rito sumário,

consoante previsto no art. 275, II, do CPC.

 
 

DOS FATOS
 
 

         A Requerente menor, Yasmim deu entrada perante a Requerida, que

recepcionou a documentação e regulou o sinistro, para receber, na qualidade de

dependente da vítima e beneficiário principal, a indenização do seguro obrigatório –

DPVAT decorrente de acidente no qual o Sr. DJAILSON CHAGAS DA SILVA, seu

representante legal por Guarda Definitiva falecido em 09/12/2016.

 

         Ocorre que, em missiva enviada ao Requerente a Requerida informou que só

poderia dar continuidade ao processo se na Certidão de Nascimento da menor

Yasmin constasse o nome do falecido como genitor.

 

         O falecido juntamente com a Sra. Ana Maria da Silva, obtiveram a Guarda

Definitiva da menor que hoje reside com a Sra. Ana Maria da Silva, contudo a

certidão de nascimento da menor permanece inalterada, com o nome dos pais

biológicos, não sendo possível alterar a certidão de nascimento.

 

         O segundo Requerente, o Sr. Benjamin é pai do falecido e seria o dependente

e beneficiário único e direto da vítima já que o falecido não era casado, não possuía

filhos e sua mãe já era falecida há muitos anos.

 

 Entretanto, a certidão de óbito consta erradamente que o falecido deixou

filho, que vem a ser na verdade, a menor tutelada Yasmin de quem o falecido tinha

a Guarda.

 

         Não conseguindo alterar a certidão de óbito para retirar a informação de

existência de filho, nem a certidão de nascimento para incluir o falecido como seu

genitor, ficam ambos sem poder receber o Seguro.

 

         O segundo requerente, Sr. Benjamin, estava se empenhando para que a
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menor recebesse o valor do seguro, mas sem saber se ela de fato possui o direito,

requer juntamente na presente ação, que se em caso um não tendo direito, que o

direito seja passado ao outro, pois é certo que um dos dois deve receber o seguro

por morte.

 

DO DIREITO:

         O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o

dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo

nosso)

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como,

com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à

administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário

e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos

honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência.

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona:

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o
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direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de

sucumbência.”

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação,

pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte

vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo,

há de se convir que maior seja a verba honorária.

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é

satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito

para respaldar o pleito - a procedência da presente ação de indenização, no fito de

aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função social do advogado e respeito

à ética profissional.

O art. 20 do CPC, assim verbis:

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e os honorários advocatícios (...)

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o

vencido. (Alterado pela L-005.925-1973)

(...)

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado

pela L-005.925-1973)

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.” (g. N.)
 

 

 

DOS PEDIDOS:

 

         Ante o exposto, requer a V.Exa., com fundamento no Art. 3º, da Lei nº

6.194/74:

 

1.  Seja deferida a justiça gratuita, haja vista os Requerentes não têm condições de

arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 

2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50
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2.  Requer a citação SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO e

da MBM SEGURADORA S/A, nos endereços indicados no preâmbulo da

presente, para, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de revelia e

confissão.

 

3.     Que a presente ação seja julgada totalmente procedente, para o fim de

condenar a Requerida ao pagamento da indenização em epígrafe, ou a menor

Yasmin caso seja de fato a titular do direito, ou ao Genitor do falecido, único

parente vivo, o Sr. Benjamin, ou aos dois se assim entender o magistrado, no

valor de R13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com os devidos acréscimos,

 

4.  Que seja a requerida ainda condenada ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios a base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação.

 

 

         Também, requer que a presente ação seja processada pelo rito sumário, nos

termos do art. 275, II, do CPC.

 

            Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

         Declaram as peticionarias da presente, sob pena de responder civil e

criminalmente, sob as penas do Art. 365, IV do CPC, que todos os documentos em

cópia xerográficas, juntados à presente exordial, são cópias fiéis dos originais.

         Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Ruth Rodrigues Costa
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SINISTRO 3180371455 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA DJAILSON CHAGAS DA SILVA  

COBERTURA Morte 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

Comprev Previdência S/A-Filial Recife-PE 

BENEFICIÁRIO YASMIN VITORIA FERNANDES DA SILVA  

Posição em 26-04-2019 08:42:59  
Seu pedido de indenização foi negado, pois não recebemos a documentação 

complementar que foi solicitada em nossa última correspondência.  
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Documentos diversos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 3181.0753 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001
AUTORA: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

 REPRESENTANTES: ANA MARIA DA SILVA E BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO 
 

 
Inicialmente, observo que os demandantes cadastraram o presente feito no Sistema PJe
indicando em sua Classe Judicial Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária (1294),
quando, em verdade, trata-se de um Procedimento de Conhecimento ou Procedimento
Comum.
Verifica-se o erro no procedimento adotado, haja vista que a classe judicial Outros Procedimentos
de Jurisdição Voluntária (1294), não se coaduna aos ritos processuais, quais sejam, comum,
especiais, etc.
Inclusive, tal equívoco terá repercussão no valor das custas judiciais ainda que, a princípio, seja
deferida a gratuidade de justiça à parte autora, tendo em vista que, se o réu for sucumbente,
responderá pelas despesas e, conforme a Lei Estadual nº 10.852/1992, na Classe Judicial Outros
Procedimentos de Jurisdição Voluntária (1294) incide a taxa judiciária em valor fixo, enquanto no
Procedimento Comum, a taxa judiciária será de 1% (um por cento) do valor da causa ou da
condenação.
Assim, determino à Diretoria Cível que proceda com a retificação da autuação dos
presentes autos para Procedimento de Conhecimento, enquadrando-a na Classe Judicial
Procedimento Comum (7).
Prosseguindo na análise, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado
pela parte autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil.
Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro
obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão
e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação
da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil.
Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior
celeridade ao processo, cite-se o(a) demandado(a) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos
dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil.
Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg.
1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,
autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas
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folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais
a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.),
dispensada a assinatura deste juízo.
Cumpra-se.
 

Recife, 29 de abril de 2019.
 
 

Valdereys Ferraz Torres de Oliveira
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, em cumprimento ao despacho de Id  44432868, alterei a classe processual

dos presentes autos para Procedimento Comum Cível. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 9 de maio de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 9 de maio de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: Rua Senador Dantas, nº 76, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, FERNANDA ALVES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FERNANDA ALVES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19042608530100200000043533074 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 44432868, conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, observo que os demandantes cadastraram o presente feito no Sistema PJe indicando em sua Classe

Judicial Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária (1294), quando, em verdade, trata-se de um Procedimento de

Conhecimento ou Procedimento Comum. Verifica-se o erro no procedimento adotado, haja vista que a classe judicial

Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária (1294), não se coaduna aos ritos processuais, quais sejam, comum,

especiais, etc. Inclusive, tal equívoco terá repercussão no valor das custas judiciais ainda que, a princípio, seja deferida

a gratuidade de justiça à parte autora, tendo em vista que, se o réu for sucumbente, responderá pelas despesas e,

conforme a Lei Estadual nº 10.852/1992, na Classe Judicial Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária (1294)

incide a taxa judiciária em valor fixo, enquanto no Procedimento Comum, a taxa judiciária será de 1% (um por cento) do

valor da causa ou da condenação. Assim, determino à Diretoria Cível que proceda com a retificação da autuação dos

presentes autos para Procedimento de Conhecimento, enquadrando-a na Classe Judicial Procedimento Comum (7).

Prosseguindo na análise, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado pela parte autora,

com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil.

Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro obrigatório DPVAT é

praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima

do acidente de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do

Código de Processo Civil. Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior

celeridade ao processo, cite-se o(a) demandado(a) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça

contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código

de Processo Civil. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163),

que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada por servidor(a) em

exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação,

devendo ser expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos

essenciais a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura

deste juízo. Cumpra-se. Recife, 29 de abril de 2019. Valdereys Ferraz Torres de Oliveira Juíza de Direito em Exercício

Cumulativo"

RECIFE, 9 de maio de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B 

 

 

   

  Processo n.º 00255128420198172001 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove YASMIM VITORIA FERNANDES DA SILVA representado por ANA MARIA DA SILVA e Outros, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, DJAILSON CHAGAS DA SILVA foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 08/12/2016.  

Desta maneira, os Autores entendem encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à percepção 

da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de comprovar 

cabalmente sua qualidade de ÚNICA beneficiária, conforme exigência legal. 

Vale salientar que não foi acostado nenhum documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo 

do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 
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PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiária da 

Autora na presente demanda3. 

Cumpre esclarecer, que o valor pleiteado pela autora é devido a outra beneficiária da vítima, o que obsta o 

pagamento integral à autora da presente ação. 

Verifica-se, que a vítima tinha uma companheira a Sra. Ana Maria da Silva, e com isso a mesma se torna também 
beneficiária.  

 
Isso é o que se observa pelas informações no Termo de Compromisso da Guarda Definitiva, o Sr. Djailson e a 

Sra. Ana Maria moravam na mesma residência, sendo assim, entende-se que a vítima e a representante legal da 

autora viviam um relacionamento maritalmente.  

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Resta, portanto, devidamente caracterizado que a Sra. Ana Maria da Silva é também é beneficiária da vítima.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que companheira Ana Maria, também se 
enquadra na qualidade  beneficiária, contudo, como não é parte na presente demanda, cabendo que seja 
resguardada a sua parte, que como Ex-Companheira é de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 
não observada que ainda existe a outra beneficiária. 

DESTA FORMA, ANTE A COMPROVADA EXISTÊNCIA DA SRA. ANA MARIA DA SILVA, EX-COMPANHEIRA, QUE 
EMBORA NÃO ESTEJA FIGURANDO NO POLO DESTA, POSSUI DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, EM 
CASO DE CONDENAÇÃO, REQUER A RÉ QUE SEJA RESGUARDADA A COTA PARTE DA COMPANHEIRA ANA 
MARIA QUE EQUIVALE A QUANTIA R$ 6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA 
CONDENAÇÃO. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil4. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda5. 

Embora a autora comprove a qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova contundente que é a 

única beneficiária. 

Salienta-se que, conforme o art. 792 do Código Civil, Civil prevê que metade da indenização será paga ao 

cônjuge, e o restante será divido entre os herdeiros, o Autor Sr. Benjamim Chagas, não faz jus a indenização, 

uma vez, que comprovado que o Autor deixou 1 cônjuge a Sra. Ana Maria e 1 herdeira a Yasmim, o mesmo 

não tem direito a indenização.  

                                                           
4x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

5xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de única beneficiária, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 
em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 
do Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 

VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 

AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. INFORMA QUE A CAUSA MORTIS FOI TRAUMATISMO 

RAQUIMEDULAR, NÃO HÁ ELEMENTOS QUE INDIICA QUE A MORTE FOI ORIUNDA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, 

VEJAMOS:  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

 

Salienta-se, que a parte autora acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que NÃO 

comprova a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou 

atestado da médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da lei processual.  
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

DE ACORDO COM A CERTIDÃO DE ÓBITO, A MESMA NÃO POSSUI A INFORMAÇÃO DE QUE A VÍTIMA VEIO A 
FALECER EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, TAMPOUCO O LAUDO DE NECROPSIA O FAZ, RAZÃO 
PELA QUAL NÃO FOI VERIFICADO O NEXO DE CAUSALIDADE 
 

CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que o mesmo 

encontra-se TOTALMENTE ILEGÍVEL, impossibilitando a verificação da narrativa dos fatos, se há testemunhas, 

impossibilitando a verificação das informações do outro suposto veículo envolvido no alegado acidente. 

Vejamos:  
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT6.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 7. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

                                                           
6XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

7XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a Ilegitimidade Ativa e a Ausência de 

comprovação de únicos beneficiários.  

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

                                                           
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move YASMIM VITORIA FERNANDES DA SILVA, em curso perante a 

5ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00255128420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de julho de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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SOLICITO HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 8 de agosto de 2019.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0025512-84.2019.8.17.2001
 
 
 
YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA, neste ato representado pela Sra. ANA MARIA DA
SILVA nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO que move em face da SEGURADORA L/ÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, vêm apresentar a sua REPLICA À
CONTESTAÇÃO, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
 
PRELIMINARMENTE: 
 
DA TEMPESTIVIDADE
 
 
O autor tomou ciência em 19/08/2019, tendo como prazo fatal para a sua manifestação o dia
16/09/2019, demonstrando cabalmente que interpõe a sua Réplica em prazo hábil, devendo
portanto ser considerada tempestiva a medida.
 
BREVE SÍNTESE DOS FATOS
 
Sr. DJAILSON CHAGAS DA SILVA e ANA MARIA DA SILVA são representantes legais e
guardiões da requerente menor YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA.
Ocorre que o sr. DJAILSON CHAGAS DA SILVA  no ano de 2016 sofreu um acidente fatal, tendo
falecido em decorrência deste.
A autora menor, requereu então através da Seguradora Líder o seguro relativo ao acidente
ocorrido, o que lhe foi negado, alegando a seguradora que só poderia dar continuidade ao
processo se na Certidão de Nascimento da menor Yasmin constasse o nome do falecido como
genitor.
Excelência, a guarda da menor foi obtida porém a certidão de nascimento inalterada, continuando
com o nome dos genitores, neste momento sendo inoportuna a alteração desta.
O falecido não tem filhos e seus pais já são falecidos. Em sua certidão de óbito consta que deixa
filhos, pois informados sobre o exercício da guarda da requerente (Yasmin), a mesma figurou
como filha do falecido.
Não conseguindo alterar a certidão de óbito para retirar a informação de existência de filho, nem a
certidão de nascimento para incluir o falecido como seu genitor, ficam ambos sem poder receber
o Seguro.
Requereu o seguro DPVAT por ser de fato herdeira e filha do falecido.
 
DA CONTESTAÇÃO
 
Excelência, a CONTESTAÇÃO impetrada proclama que:
- Deixou de comprova a qualidade de única herdeira;
- Não foi acostada a certidão de remoção de corpo da vítima;
- Não existe nexo de causalidade entre a morte noticiada e o acidente de trânsito;
- Pede a intimação do MP;
 - Alega desinteresse em Audiência de conciliação;
Alega haver ilegitimidade de parte para promover a causa em razão de não ter comprovado ser
beneficiária.
- que no termo de compromisso de guarda, é fato afirmar que o falecido e a Sra. Ana Maria viviam
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em condição marital;
- Que, a Sra. Ana Maria também é beneficiária da Vítima;
- Requer que seja resguardada a parte da beneficiária Ana Maria, devendo tal valor ser excluído
da condenação;
- Ausência da condição de dependentes;
- Ausência de Laudo do IML, porquanto não restou demonstrado que o falecimento decorreu do
acidente automobilístico;
- Alega que o BO está ilegível, o que compromete a visualização dos fatos alí narrados;
Então Excelência, em ataque às informações prestadas pela Seguradora, temos as seguintes
considerações:
Excelência, a seguradora para não realizar o pagamento dos seguros de acidentes tece qualquer
tipo de argumento e invoca qualquer tipo de negativa.
Os fatos não são distorcidos, do contrário, muito óbvios.
A requerente figura como herdeira, posto que a guarda definitiva é a afeição social como filha
socioafetiva, condição já conhecida pelo DPVAT em razão das várias sentenças favoráveis à este
respeito.
O filho socioafetivo deve ter os mesmos direitos a um filho que consta na certidão de nascimento.
Os direitos são os mesmos, pois de fato, o amor entre pai e filho, é. Então a requerente tem
direito a receber o referido seguro em decorrência da morte de seu pai.
Em relação do direito da Sra. Ana Maria, se a mesma tivesse ânimo de divisão do percentual em
relação ao benefício, a mesma teria requerido através de ação própria, então não há que se falar
em divisão e exclusão de valores, haja vista que o fato de não pedir por si só já resguarda a
renúncia aos valores para que sejam unicamente recebidos em benefício da menor.
Já em razão da suposta ausência de nexo de causalidade entre a morte e o acidente, em que
pese as alegações da ré, é um absurdo tratarmos e tentarmos nos defender de tais falácias, haja
vista que o réu gozava de boa saúde e não morreu de causas naturais, mas sim de traumas
decorrentes do acidente. Se não tivesse sido acidentado não teria falecido, então, o nexo de
causalidade é evidente, sendo cômica e grotesca a alegação de ausência de nexo.
A ausência de laudo do IML não configura ausência do direito em receber a referida indenização,
tampouco a ausência de certidão de remoção de corpo. São documentações complementares,
não essenciais ao deslinde da demanda, sendo assim os argumentos não corroboram com a tese
inicial no tocante ao direito pelo recebimento da demanda.
Em relação à qualidade de herdeira, afirma que o de cujus deixou uma única filha que é a
requerente, fato este reconhecido pela seguradora em sua contestação, então não há qualquer
impugnação quanto ao reconhecimento da autora menor diante do latente direito em razão do
recebimento do seguro.
Vê-se apenas Excelência, que a autora é penalizada no seu direito de filha, em razão das
requisições diversas feitas pela seguradora, quase todas sem razão ou qualquer outro
fundamento jurídico no pedido, sendo todas no intuito protelador e malicioso de deixar de
promover aos réus o direito ao recebimento da indenização.
 
DA CONCLUSÃO
 
Neste sentido requer a PROCEDÊNCIA do pedido inicial, condenando a ré ao pagamento da
indenização por morte, nos termos da petição inicial.
 
Nestes Termos,
Pede deferimento.
Recife, 16 de Setembro de 2019.
 
 
RUTH RODRIGUES COSTA
OAP/PE 36837
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Proceda a zelosa diretoria cível, com a inclusão no polo ativo da presente demanda, da infante
YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA.
Prosseguindo, observo que uma dos litisconsortes ativo é menor e encontra-se representada nos
autos pela Sra. Ana Maria da Silva, detentora de sua guarda definitiva.
Nada obstante haver interesse de menor neste processo, o Ministério Público não foi intimado
para apresentar parecer.
Assim, determino a remessa dos autos ao Parquet, para manifestação do Órgão Ministerial.
Com ou o retorno dos autos, certifique-se e volva os autos conclusos para apreciação.
 

Intime-se. Cumpra-se.  
 

Recife, 14 de fevereiro de 2020.  
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PARTE 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) parte(a)(s) YASMIN VITÓRIA
FERNANDES DA SILVA. 

RECIFE, 12 de março de 2020.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

TERMO DE VISTA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica o representante do

Ministério Público de Pernambuco com vistas dos presentes autos, conforme Despacho/Decisão de ID

58026334 transcrito(a) abaixo:

"Nada obstante haver interesse de menor neste processo, o Ministério Público não foi intimado para apresentar parecer.

RECIFE, 12 de março de 2020.

FERNANDA ALVES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

31.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL
 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível da Capital – Seção B
 
Processo n.º 0025512-84.2019.8.17.2001
AÇÃO: COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA r.p.s.g. ANA MARIA DA SILVA, responsável
legal da menor por Guarda Definitiva, e BENJAMIM CHAGAS DA SILVA
RÉS: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

 
 

PARECER MINISTERIAL
 

MM. Juiz,
Cuida-se de Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, pela qual a parte autora alega, em síntese,
que o Sr. Djaílson Chagas da Silva, representante legal da autora, menor impúbere, por Guarda
Definitiva, faleceu em 09.12.2016, em face de um acidente.
Afirma que deu entrada perante a Requerida, que recepcionou a documentação e regulou o
sinistro, para receber, na qualidade de dependente da vítima e beneficiário principal, a
indenização do seguro obrigatório – DPVAT decorrente do dito acidente, o que lhe foi negado,
alegando a seguradora que só poderia dar continuidade ao processo, se na Certidão de
Nascimento da menor Yasmin constasse o nome do falecido como genitor.
Informa que o falecido e a Sra. Ana Maria da Silva obtiveram a Guarda Definitiva da menor, que
hoje reside com a segunda, contudo a certidão de nascimento da menor permanece inalterada,
com o nome dos pais biológicos, não sendo possível alterar a certidão de nascimento.
Noticia que o segundo Requerente, o Sr. Benjamin, é pai do falecido e seria o dependente e
beneficiário único e direto da vítima já que o falecido não era casado, não possuía filhos e sua
mãe já era falecida há muitos anos. Entretanto na certidão de óbito consta erradamente que o
falecido deixou filho, que vem a ser na verdade, a menor tutelada Yasmin, de quem o falecido
tinha a Guarda.
Conclui por dizer que, não conseguindo alterar a certidão de óbito para retirar a informação de
existência de filho, nem a certidão de nascimento para incluir o falecido como seu genitor, ficam
ambos sem poder receber o Seguro, mas que o segundo requerente estava se empenhando para
que a menor recebesse o valor do seguro, mas sem saber se ela de fato possui o direito.
Ao final, requereu em conjunto com a menor na presente ação, porque entende que um dos dois
tem o direito e deve receber o seguro por morte, para o fim de condenar a Requerida ao
pagamento da indenização ou à menor Yasmin ou ao Genitor do falecido, único parente vivo, o
Sr. Benjamin, ou aos dois se assim entender o magistrado, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).
Juntou documentos.
Contestação (id. 46593828) e réplica (id. 50860391), quando vieram os autos com vista.
Éo brevíssimo relatório. Opino.
A preliminar de ilegitimidade ativa da menor Yasmin Vitória Fernandes da Silva deve ser 
acolhida.
Dispõe o Artigo 4.º, da Lei n.º 6.194/74, sobre a legitimidade para receber a indenização do
seguro DPVAT, em caso de falecimento:
Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
(…)
 
E o Artigo 792, do Código Civil, estipula:
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Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação
hereditária.
 
Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que
provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência.
 
A ação de Guarda, da qual se extraiu o Termo de Compromisso de Guarda Definitiva (id.
44309431), só se presta para tal, a guarda da criança em questão, que torna-se dependente de
seus guardiães, para todos os fins de direito, inclusive previdenciários.
Leia-se o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente:
Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou
adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
(…)
§3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e
efeitos de direito, inclusive previdenciários.
(...)
 
E, pelo que se extrai de sua Certidão de nascimento (id. 44309388), formalmente, a criança não
detém a condição de filha do de cujus, fato que a impede de se qualificar como “herdeira” do
falecido Sr. Djaílson Chagas da Silva, um de seus guardiães. A Guarda, assim, diferente da
Adoção, não confere o status que a criança pretende, máxime se ainda tiver pais biológicos vivos,
de quem já deverá concorrer à sucessão legítima.
O ECA, assim, confere à autora apenas a condição de “dependente”, mas não de “herdeira” ou
“sucessora”.
Destarte, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito em relação à menor.
Igual solução deverá ser encaminhada no caso do Sr. Benjamim Chagas da Silva, segundo
demandante.
Embora a Certidão de óbito (id. 44309479) registre que o extinto era filho do Sr. Benjamin, este
mesmo documento informa que o Sr. Dajílson deixou uma filha, infelizmente sem especificar
quem seria. Não sendo esta filha a demandante Yasmin, resta a dúvida se o falecido tinha outra
pessoa que se apresentaria sob essa condição, e, assim, sua herdeira legítima, que, se existindo,
só pode concorrer com o cônjuge sobrevivente, que, no caso, embora não exista um documento
oficial que registre, tem-se a presunção que seria a Sra. Ana Maria da Silva, que não compôs o
polo ativo da demanda.
O Sr. Benjamin, na condição de pai de Djaílson, só teria direito a ingressar na sucessão de seu
filho Djaílson, na falta de descendentes vivos, pelo que prescreve a ordem de vocação hereditária
prevista no Código Civil, cujos itens são excludentes, somente sendo observado o item seguinte,
na ausência das pessoas mencionadas no item anterior.
Confira-se:
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: (Vide Recurso Extraordinário nº
646.721) (Vide Recurso Extraordinário nº 878.694)
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o
falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640,
parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado
bens particulares;
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;
III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais.
 
Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em
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concorrência com o cônjuge sobrevivente.
§1 o Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem distinção de
linhas.
§2 o Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha paterna
herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna.
 
Portanto, havendo nos autos notícia na certidão de óbito da existência de um descendente (Artigo
1.829, item I), o ascendente (Artigo 1.829, item II) não pode ser chamado à sucessão. Nos dois
casos, entretanto, o cônjuge sobrevivente é sempre chamado à concorrência.
A alegação de que a filha mencionada na certidão de óbito é a menor Yasmin, por ora, não pode
prevalecer, ou então foi prestada informação inverídica a quem lavrou dita certidão. E digo “por
ora”, porque o documento pode ser retificado, tanto para retirar a observação, quanto para o caso
de aparecer uma filha real do falecido.
Na situação, tal como descrita, pairando as dúvidas apontadas, fica impossível o deferimento do
pedido, ainda que com base no parágrafo único, do Artigo 792, do Código Civil, antes transcrito.
Ex positis, o Ministério Público se posiciona pela extinção do processo, sem resolução de mérito,
ante a ilegitimidade ativa ad causam dos demandantes, podendo as partes legítimas virem a
propor novamente a demanda, fazendo as retificações devidas e apontadas, bem como a Sra.
Ana Maria da Silva, por si só, desde que comprove sua condição de cônjuge ou companheira do
falecido.
Éo parecer.

Recife, 27 de julho de 2020.
 

ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
 

31.º Promotor de Justiça Cível da Capital
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da manifestação apresentada pelo Ministério Público, id. 65308568,

faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 28 de julho de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

  
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do parecer de Id nº 65308568, no prazo

comum de 15 (quinze) dias. 
Decorridos, volvam os autos conclusos. 
Cumpra-se.

 

Recife, 21 de outubro de 2020.

 

Valdereys Ferraz Torres de Oliveira
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0025512-84.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: ANA MARIA DA SILVA 

INTERESSADO (PGM): BENJAMIM CHAGAS DA SILVA 

AUTOR: YASMIN VITÓRIA FERNANDES DA SILVA 

 

INTERESSADO (PGM): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69848466, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do parecer de Id nº 65308568, no prazo comum de 15

(quinze) dias. Decorridos, volvam os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 21 de outubro de 2020. Valdereys Ferraz

Torres de Oliveira Juíza de Direito em Exercício Cumulativo "

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

SILVANA MARIA ROCHA PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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